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"b) em relação ao Segurado, no caso de sinistro de invalidez permanente em que o
Segurado seja vinculado a órgão previdenciário oficial ou ao FUNRURAL, após
decorrido 1 (um) ano sem que o Segurado tenha comunicado o sinistro ao Estipulante,
contado da data da ciência da concessão da aposentadoria por invalidez permanente;

b.1) no caso de o Segurado ser vinculado ao Regime Geral de Previdência Social,
como data da ciência da concessão da aposentadoria por invalidez permanente será
considerada:



b.1.1) a data informada na Carta de Concessão/Memória de Cálculo emitida pelo
órgão previdenciário, a partir da qual o Segurado poderá comparecer diretamente na
agência bancária indicada no referido documento para receber seu primeiro benefício;

b.1.2) inexistindo a Carta de Concessão/Memória de Cálculo, deverá ser considerada
como da ciência da concessão a data da postagem, pelo órgão previdenciário, do
documento que informa ao Segurado sobre a concessão de sua aposentadoria por
invalidez permanente;

b.1.3) na hipótese de inexistência da Carta de Concessão/Memória de Cálculo e da
informação concernente à data de postagem do documento de concessão do referido
benefício, deverá ser considerada como data da ciência da concessão a correspondente ao
décimo dia, a contar da data da emissão, pelo órgão previdenciário, do documento que
informa ao Segurado sobre a concessão de sua aposentadoria por invalidez permanente;

b.2) no caso de o Segurado ser vinculado a Regime Especial de Previdência Social,
próprio de Servidores Públicos, será considerada como data de ciência da concessão do
benefício a data de publicação da aposentadoria por invalidez permanente em Diário
Oficial."
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"b) em relação ao Segurado, no caso de sinistro de invalidez permanente em que o
Segurado seja vinculado a órgão previdenciário oficial ou ao FUNRURAL, após
decorrido 1 (um) ano sem que o Segurado tenha comunicado o sinistro ao Estipulante,
contado da data da ciência da concessão da aposentadoria por invalidez permanente,
considerando-se como data dessa ciência a conceituada nos subitens da alínea "b" do item
13.1."
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"18.7. Desde que iniciada a discussão dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da data do pagamento da indenização, poderão o Estipulante e a Seguradora discutir
quanto ao valor indenizado.

18.8. Nos casos das indenizações referentes às operações lastreadas, total ou
parcialmente, em recursos de fundos administrados pela CAIXA, o prazo para o início de
discussão referido no item 18.7 será de 90 (noventa) dias, contados da data do pagamento
da indenização à CAIXA.

18.9. Respeitados os prazos para início de discussão referidos nos itens 18.7 e 18.8, a
Seguradora poderá negar cobertura e rever o valor pago."
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